
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 
 

___________________________________________________________________________________________________ 
 

CNPJ 31.723.570/0001-33 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – ES       CEP 29295-000 Telefone: (28) 99968-8191 

Processo 2025-71SQJ 

Licitação: Concorrência 014/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA NO DISTRITO DE CASTELINHO, MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – ES, COM RECURSOS DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL (PLANO DE AÇÃO 

09032024-067360) 

Assunto: Recurso Administrativo 

Recorrente: HEM Empreendimentos e Negócios LTDA 

 

DECISÃO FINAL 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no 

Art. 165, §2º c/c Art. 168 da Lei 14.133/2021; 

Considerando o posicionamento adotado pelo agente de contratação na fase de habilitação 

realizada na Plataforma Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br; 

Considerando as alegações apresentadas no Recurso Administrativo interposto pela empresa JPR 

Construtora LTDA – EPP; 

Considerando o posicionamento adotado pelo agente de contratação no julgamento do recurso 

apresentado; 

 

DECIDE: 

1 – Ratificar a decisão tomada pelo Agente de Contratação, adotando como seus os fundamentos 

nela exposto, como o fito de: Conhecer o presente recurso, PARA NO MÉRITO, JULGÁ-LO 

PROCEDENTE E DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO, alterando a decisão que habilitou a empresa 

Épocas Construtora LTDA, por não atender aos requisitos de habilitação técnica; 

2 – Retornar o certame para a fase de proposta, designando nova data para sua continuidade. 

3 – Notificar os interessados da presente decisão exclusivamente por meio da Plataforma Portal de 

Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Vargem Alta – ES, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 10/09/2025 13:16:45 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/09/2025 13:16:45 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ELIESER RABELLO (PREFEITO MUNICIPAL - SGAPM - GAPM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-LMSVF2
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